PROJETO DE LEI Nº 4018/2014
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de uma faixa de terreno situada na Rua Sergipe, Bairro Cristo Redentor, com uma área de 66,10 m²  (sessenta e seis metros e dez centímetros quadrados), medindo 17,43 metros de frente para a Rua Sergipe, 3,75 metros pelo flanco direito, 3,90 metros pelo flanco esquerdo, 17,20 metros pelo fundo, inserida na área de vias públicas, de um total de 24.567,07 m² do loteamento denominado Bairro Cristo Redentor, de propriedade da Prefeitura Municipal de Patos de Minas conforme registro no CRI sob número 1-21.973, livro 2-AAAH.

Art. 2º  A área a ser desafetada destina-se a alienação ao proprietário do imóvel limítrofe visando sua regularização.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de outubro de 2014. 

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 299, DE 16 DE OUTUBRO 2014.

À Sua Excelência, a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Senhora Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica”.
A desafetação consiste em retirar do bem aquela destinação anteriormente conferida, para que o mesmo possa ser alienado; é a mudança da forma de destinação do bem, ou seja, deixa de utilizar o bem para que se possa dar à ele outra finalidade. 

O presente projeto de lei visa à desafetação da faixa de terreno descrita no art.1º tornando-a de uso dominical visando sua alienação para regularização da área a ser adquirida pelo proprietário do lote limítrofe.

Sabe-se que ao ser realizado o prolongamento da Rua Ouro Preto, hoje denominada rua Sergipe, não obedeceram aos limites ficando a calçada neste trecho com a largura maior, prejudicando assim o imóvel adjacente à área a ser desafetada.

Ressaltamos que a referida área foi objeto de deliberação por parte do COMPUR que aprovou a desafetação com a condicionante de que sejam desafetadas todas as faixas de terreno que estejam nas mesmas condições.
As demais áreas que se encontram em condições semelhantes e localizada na área objeto deste pedido serão desafetadas de acordo com a demonstração de interesse dos proprietários lindeiros.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,16 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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